
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1430   DE 29/03/84 
  PROJETO DE LEI Nº  1451   

" AUTORIZA A SUBSTITUIÇÄO DE NOMES DE 
RUAS        QUE NADA TEM A VER COM A 
HISTóRIA E DÅ OUTRAS     PROVIDENCIAS".                                    

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de 
seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                            
 ARTº 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a      substituir os nomes das ruas abaixo 
relacionadas, que nada têm a ver com a   História Municipal, por 
outros nomes ligados à Comunidade e já transforma-   dos em lei. 
Relaçäo dos nomes de vias públicas a serem substituidos:          

Rua Alagoas-Vila Helena - Rua Guaranís - Vila 
S.Sebastiäo           
Rua Amazonas-Vila Helena - Rua Guaicurús - Vila Joäo 
XXIII           
Rua Assunçäo-Dist.Industrial - Rua La Paz - Dist.Industrial             
Pç.Buenos Aires-Dist.Industrial - Av.Marginal - Jardim Planalto            
Rua Beija Flor-Lot.Dr. Branca - Rua Montividéo - 
Dist.Industrial          
Rua Ceará - Vila Helena - Rua Madri      - 
Dist.Industrial          
Rua Caracas-Dist. Industrial - Rua Oiapoques - Vila 
S.Sebastiäo          
Rua das Flores-Vila Formosa - Rua Paraiba - Conj.Maria 
Italiana         
Rua Violetas - Jardim S.Geraldo - Rua Piaiuí - Vila Helena                 
Rua Rosas    - Jardim S.Geraldo - Rua Pernambuco - Vila Helena             
Rua Margaridas - Jardim S.Geraldo - Rua Pará - Vila Helena                   
Rua Orquídeas - Jardim S.Geraldo  - Rua Pres.Kenedy - Jardim 
Itamarati       Rua Colibrís - Lot.Dr.Brandäo - Rua Sergipe - 
Vila Formosa                
Rua Rouxino  - Lot.Dr.Brandäo - Rua Santiago - 
Distr.Industrial           
Rua Andorinhas - Lot.Dr.Brandäo - Rua Tupís - Vila S.Sebastiäo             
Rua Bentevís - Lot.Dr.Brandäo - Rua Tupinambás - Vila 
S.Sebastiäo         
Rua Araras - Lot.Dr.Brandäo - Rua Tóquio - Distr.Industrial            

 ARTº 2º - Doravante, toda planta de loteamento 
deverá de-    signar suas ruas e praças com números ou letras, 
pois a denominaçäo defi-    nitiva será feita por intermédio de 
Lei Municipal, posteriormente.            

ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 



entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 

VER.PRES.NADA CONSTA / VER.VICE-PRES.NADA CONSTA / VER. 
SECRET.NADA CONSTA 

CONFERE COM O ORIGINAL     

  ___________________________________________ 
    PRESIDENTE  


